
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 7.900-GP/2023 Em, 22 de dezembro de 2023.
REFEITURA MUWICIPAL DE NOva  ̂ . . . . . .  -"Regulamenta, no âmbito da Administração

aríifico que este documente íc; Afixado no Quadre Pública do Município de Nova Mamoré-RO, 
Oficial de aviso criado Através da Lei Municipal n9 08 R®flimes de Empreitada, a que se refere a

Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, que 
“Estabelece Normas Gerais de Licitação e 
Contratação para as Administrações 
Públicas diretas, autárquicas e fundacionais 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ, ESTADO DE RONDÔNIA, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 75 da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o disposto na Lei Federal n° 14.133, de 1o de abril de 
2021.

DECRETA:

Art. 1o. A escolha do regime de execução contratual deve estar técnica e 
economicamente justificada nos autos do processo licitatório e no respectivo 
contrato.

DOS REGIMES DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, POR PREÇO 
UNITÁRIO, CONTRATAÇÃO POR TAREFA E EMPREITADA INTEGRAL

Art. 2o. Adota-se a empreitada por preço global, empreitada integral e 
contratação por tarefa, em regra, para pactuar obrigações de meio e quando for 
possível definir com precisão os quantitativos e/ou qualitativos dos serviços a 
serem executados na obra.

Art. 3o. Adota-se a empreitada por preço unitário para pactuar obrigações de 
meio e nos casos em que os objetos, por sua natureza, possuam uma imprecisão 
inerente de quantitativos-em seus itens orçamentários.

§ 1o No caso de que trata o c a p u t deste artigo, se houver preferência pela 
empreitada por preço global, deverá ser justificado nos autos.

§ 2o Poderão ser adotados dois regimes de empreitada em um mesmo contrato 
quando a obra ou serviço de engenharia e/ou arquitetura for composta por parte 
possível de definir com precisão os quantitativos e/ou qualitativos dos senfrçes á 
serem executados na obra e parte que possua uma imprecjsãcrTnepente d e ^-" ' 
quantitativos e/ou qualitativos em seus itens orçamentários' /
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Art.4°. É irregular a admissão de proposta ofertada pelo licitante contendo 
especificações de serviços e respectivas quantidades destoantes do orçamento- 
base da licitação, cabendo-lhe, no caso de identificar erros de quantitativos no 
orçamento-base do certame, impugnar os termos do edital de licitação.

Art. 5o. São admissíveis aditivos contratuais, inclusive no regime de execução 
contratual por preço global, nos casos de alterações de projeto propostas pela 
administração, nos casos de fatos imprevisíveis, entre os quais a impossibilidade 
de o licitante constatar as eventuais discrepâncias de quantidades com base nos 
elementos presentes no projeto básico, bem como nas demais situações 
previstas no art. 125 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.

Art. 6o. No regime de empreitada por preço unitário e exclusivamente nos 
serviços que, por sua natureza, não for possível prever com exatidão a 
quantidade antes da execução, é possível se firmar termo aditivo, mesmo depois 
de finalizada a execução de etapa do cronograma físico-financeiro, para 
adequação da quantidade efetivamente executada, constatada em medição.

Art. 7o. Em contratos executados no regime de empreitada por preço global, no 
caso de aditivos celebrados em virtude de erros ou omissões no orçamento, 
deverão ser observados os seguintes entendimentos:

§ 1o Em regra, os aditivos não são admissíveis, tendo em vista a cláusula de 
expressa concordância da contratada com o projeto básico, bem como a natural 
variação de quantitativos na empreitada por preço global constituir-se em álea 
ordinária da contratada.

§ 2o Quando nos contratos forem encontrados erros de pequena relevância, 
relativos a pequenas variações de quantitativos em seus serviços, a contratante 
deve pagar exatamente o preço global acordado, não sendo adequado se firmar, 
para isso, aditivo contratual.

§ 3o Quando nos contratos forem encontrados erros ou omissões substanciais, 
subestimativas ou superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos 
aditivos excepcionalmente, desde que os seguintes requisitos sejam atendidos 
cumulativamente:

I - somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos 
de revisão, os serviços de materialidade relevante na curva ABC do orçamento, 
compreendidos dentro da Faixa A e Faixa B, cuja somatória acumulí 
custos representa 80% (oitenta por cento) do custo total;
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II - somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos 
de revisão, os erros unitários de quantitativo acima de 10% (dez por cento).

§ 4o Excepcionalmente, em casos de quantitativos com relevantes 
subestimativas no orçamento, demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, 
deverão ser atendidas cumulativamente os seguintes requisitos para o 
deferimento do pleito:

I - a alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da diferença entre o 
valor global estimado pela Administração e o valor global contratado;

II - o resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos efetivos de 
serviços, não poderá ser modificado se os novos quantitativos fossem aplicados 
às propostas dos demais licitantes, em observância aos princípios da igualdade 
e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração;

III - a alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 10% (dez 
por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para 
verificação dos limites previstos no art. 125 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.

IV- o novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo 
quantitativo foi originalmente subestimado não são compensados por eventuais 
distorções a maior nos quantitativos de outros serviços que favoreçam o 
contratado;

§ 5o Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orçamento, 
eventuais pleitos da contratada para não redução dos valores contratados 
poderão ser atendidos de forma excepcionalíssima, desde que preenchidos, 
cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - demonstração, em análise global, de que o quantitativo artificialmente elevado 
foi compensado por outros preços e quantitativos subestimados de forma que 
reste cabalmente demonstrado que o preço global pactuado representa a justa 
remuneração da obra, considerando o orçamento de referência da Administração 
ajustado; e

II - a alteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele item 
inviabilizaria a execução contratual, por exemplo, demonstrando-se que o valor 
a ser reduzido supere a remuneração e as contingências detalhadas na 
composição do BDI apresentado pelo contratado, bem como os montantes 
originados de eventuais distorções a maior existentes nos custos-octícíos em
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sistemas referenciais da Administração Pública (efeitos cotação e barganha) que 
não foram eliminados no processo licitatório.

Art. 8o. Nos aditivos em contratos em que houver necessidade de acréscimo e 
supressão de serviços devem ser considerados os acréscimos e as supressões 
de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o conjunto 
de acréscimos devem ser sempre calculados sobre o valor original do contrato, 
aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo 
de compensação entre eles, os limites de alteração estabelecidos no dispositivo 
legal.

DOS REGIMES DE CONTRATAÇÃO INTEGRADA E SEMI-INTEGRADA

Art. 9o. Adota-se os regimes de contratação integrada, em regra, para pactuar 
obrigações de resultado em que o contratado é responsável por elaborar e 
desenvolver os projetos básico e executivo, executar serviços de engenharia e 
obras comuns ou especiais de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços 
especiais e realizar montagem, teste, pré-operação e as demais operações 
necessárias e suficientes para a entrega final do objeto;

§1° Adota-se a contratação semi-integrada para pactuar obrigações de resultado 
em que o contratado é responsável por elaborar e desenvolver o projeto 
executivo executar serviços de engenharia e obras comuns ou especiais de 
engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem, 
teste, pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a 
entrega final do objeto.

§ 2o Quando a contratação se referir a obras e serviços de grande vulto ou forem 
adotados os regimes de contratação integrada e semi-integrada, o edital 
obrigatoriamente contemplará matriz de alocação de riscos entre o contratante e 
o contratado;

§ 3o Nas contratações integradas ou semi-integradas, os riscos decorrentes de 
fatos supervenientes à contratação associados à escolha da solução de projeto 
básico pelo contratado deverão ser alocados como de sua responsabilidade na 
matriz de riscos.

§ 4o A Administração é dispensada da elaboração de projeto básico nos casos 
de contratação integrada, hipótese em que deverá ser elaborado anteprojetojie 
acordo com metodologia definida em ato do órgão competente^^obsjBfvados os
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N O V A M A M O R E

requisitos estabelecidos no inciso XXIV do art. 6o da Lei Federal n.° 14.133, de 
2021.

§ 5o Na contratação integrada, após a elaboração do projeto básico pelo 
contratado, o conjunto de desenhos, especificações, memoriais e cronograma 
físico-financeiro deverá ser submetido à aprovação da Administração, que 
avaliará sua adequação em relação aos parâmetros definidos no edital e 
conformidade com as normas técnicas, vedadas alterações que reduzam a 
qualidade ou a vida útil do empreendimento e mantida a responsabilidade 
integral do contratado pelos riscos associados ao projeto básico.

§ 6o Nos regimes de contratação integrada e semi-integrada, o edital e o contrato, 
sempre que for o caso, deverão prever as providências necessárias para a 
efetivação de desapropriação autorizada pelo poder público, bem como:

I - o responsável pelas respectivas fases do procedimento expropriatório;

II - a responsabilidade pelo pagamento das indenizações devidas;

III - a estimativa do valor a ser pago a título de indenização pelos bens 
expropriados, inclusive de custos correlatos;

IV - distribuição objetiva de riscos entre as partes, incluído o risco pela diferença 
entre o custo da desapropriação e a estimativa de valor e pelos eventuais danos 
e prejuízos ocasionados por atraso na disponibilização dos bens expropriados;

V - em nome de quem deverá ser promovido o registro de imissão provisória na 
posse e o registro de propriedade dos bens a serem desapropriados.

§ 7o Na contratação semi-integrada, mediante prévia autorização da 
Administração, o projeto básico poderá ser alterado, desde que demonstrada a 
superioridade das inovações propostas pelo contratado em termos de redução 
de custos, de aumento da qualidade, de redução do prazo de execução ou de 
facilidade de manutenção ou operação, assumindo o contratado a 
responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do projeto básico.

§ 8o A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e 
da aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas 
anteriores.

Art. 10. Nas hipóteses em que for adotada a contratação integradaybi, 
integrada, é vedada a alteração dos valores contratuais, exçeterno/ seguintes. 
casos:
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I - para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso 
fortuito ou força maior;

II - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor 
adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido da Administração, 
desde que não decorrente de erros ou omissões por parte do contratado, 
observados os limites estabelecidos no art, 125 da Lei Federal n.° 14.133, de 
2021;

III - por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integradas, 
nos termos do § 5o do art. 46 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

IV - por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como 
de responsabilidade da Administração.

DO FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ASSOCIADO

Art. 11. Fornecimento e prestação de serviço associado é o regime de 
contratação em que a execução do objeto observará as seguintes fases, em 
sequência

I - fornecimento do objeto;

II - operação, manutenção ou ambas do objeto fornecido na fase I, por tempo 
determinado.

§ 1o Quando na fase I o fornecimento é de obra ou serviço de engenharia, o edital 
pode prever que o contratado:

I - seja responsável por executar obras e serviços de engenharia, fornecer bens 
ou prestar serviços especiais e realizar montagem, teste, pré-operação e as 
demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto; ou

II - seja responsável por elaborar e desenvolver os projetos básico e executivo, 
executar obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços 
especiais e realizar montagem, teste, pré-operação e as demais operações 
necessárias e suficientes para a entrega final do objeto.

§ 2o No caso do inciso I do § 1o deste artigo, o edital deve conter como anexo 
um projeto básico, na forma do inciso XXV do art. 6o da Lei n° 14.133, de 2021, 
para o qual, mediante prévia autorização da Administração, o projeto básico, 
mantidos os procedimentos relativos ao regime de contratação semi-integrada, 
poderá ser alterado, desde que demonstrada a superioridade das inovações 
propostas pelo contratado em termos de redução de custos, de aumento da
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qualidade, de redução do prazo de execução ou de facilidade de manutenção ou 
operação, assumindo o contratado a responsabilidade integral pelos riscos 
associados à alteração do projeto básico.

§ 3o No caso do inciso II do § 1o deste artigo, o edital deve conter como anexo 
um anteprojeto de engenharia, na forma descrita em Regulamento próprio, e 
mantidos os procedimentos relativos ao regime de contratação integrada.

§ 4o Os serviços relativos à fase II poderão ser com modelo de contrato de
fac ilities .

§ 5o O modelo de contrato de fa c ilitie s  para ocupação de imóveis de que trata o 
c a p u t deste artigo, consiste na prestação, em um único contrato, de serviços de 
gerenciamento e manutenção de imóvel, incluído o fornecimento dos 
equipamentos, materiais e outros serviços necessários ao uso do imóvel pela 
administração pública, por escopo ou continuados.

§ 6o O modelo de contrato fac ilities , observados os princípios de que trata o art. 
5o da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, poderá, na forma do § 2o do art. 7o da Lei 
Federal n° 14.011, de 10 de junho de 2020, incluir a realização de obras para 
adequação do imóvel, inclusive a elaboração dos projetos básico e executivo; e 
ter prazo de duração de até 20 (vinte) anos, quando incluir investimentos iniciais 
relacionados à realização de obras e o fornecimento de bens, os quais devem 
permanecer com o contratante.

Art. 12. O contrato firmado sob o regime de fornecimento e prestação de serviço 
associado terá sua vigência máxima definida pela soma do prazo relativo ao 
fornecimento inicial ou à entrega da obra com o prazo relativo ao serviço de 
operação e manutenção, este limitado a 5 (cinco) anos contados da data de 
recebimento do objeto inicial;

Parágrafo único. É autorizada a prorrogação sucessiva do contrato firmado sob 
o regime de fornecimento e prestação de serviço associado, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para 
a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção 
contratual sem ônus para qualquer das partes.

Art. 13. A medição e o pagamento do objeto da contratação sob regime de 
fornecimento e prestação de serviço associado se dará por etapas e em função 
da fase em que se está sendo executado o contrato.
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Art. 14. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALACIO 21 DE JULHO, 22 de dezembro de 2023

vRCELIORO^f^ÈS UCHOA
Preferte-deri f̂unicípip/de Nova Mamoré
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§ 4 'FSerão desqualificados aqueles que oferecerem soluções 
impróprias para o atendimento das necessidades a serem atendidas.
§ 5o O edital poderá prever a concessão de prêmio ou remuneração ao 
licitante que tiver sua solução escolhida e adotada pelo licitante 
vencedor.
§ 6.° No caso previsto no § 5.° do caput deste artigo, o valor do prêmio 
ou da remuneração bem como a forma de pagamento deverá constar 
no edital de seleção.
§ 7“ No caso em que a solução seja o resultado da mescla de mais de 
uma das soluções apresentadas durante o diálogo, conforme prevê o 
art. 19 deste Regulamento, o valor da remuneração de que trata o § 4o 
deste artigo deverá ser dividido entre aqueles que as apresentaram as 
soluções.
§ 8" O edital deverá prever que o licitante autor da solução adotada 
deverá ceder todos os direitos patrimoniais a eles relativos para a 
Administração Pública, hipótese em que poderão ser livremente 
utilizados e alterados por ela em outras ocasiões, sem necessidade de 
nova autorização de seu autor.
Art. 17. O diálogo será realizado individualmente com cada um dos 
candidatos e a Administração, até que seja encerrada esta fase, deverá 
garantir o sigilo relativo das soluções apresentadas pelos candidatos.
§ Io A Administração poderá revelar pontos específicos da solução de 
um candidato aos demais somente sob a autorização do proponente.
§ 2° O tratamento aos candidatos deve preservar a isonomia com a 
igualdade de tratamento a todos os candidatos, de modo que as 
informações fornecidas não confiram vantagens a nenhum dos 
candidatos.
Art. 18. A fase do diálogo poderá ser subdividida em subfases, 
conforme critérios estabelecidos no instrumento convocatório, de 
modo que soluções possam ser eliminadas de forma gradativa. 
Parágrafo único. O diálogo será encerrado quando a comissão 
especial designada concluir que houve uma ou mais soluções, ou 
quando concluir que não houve solução apta a atender às necessidades 
que a Administração esposou no instrumento convocatório.
Art. 19. Não há óbice, desde que os respectivos proponentes 
autorizem, que a solução seja o resultado da mescla de mais de uma 
das soluções apresentadas durante o diálogo.
Art. 20. Finalizado o diálogo, a Administração deverá convocar os 
candidatos para apresentarem as respectivas propostas.
§ Io As propostas a que se refere o caput deste artigo serão julgadas 
com base nos critérios previstos no instrumento convocatório.
§ 2° A fase de julgamento da proposta é restrita aos licitantes 
habilitados e qualificados na fase de qualificação.
§ 3" No caso de subdivisão de fase, o instrumento convocatório poderá 
prever que os candidatos que forem desqualificados na primeira 
subfase da fase de diálogo, na forma do § 3o do art. 16 deste 
Regulamento, fiquem impedidos de participar da fase de julgamento 
das propostas.
§ 4o Como requisito para a contratação, o licitante mais bem 
classificado deverá apresentar a habilitação fiscal, social e trabalhista, 
conforme dispõe o art. 68 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.
§ 5o A comissão especial, após encerrada a fase do diálogo e antes da 
divulgação do edital de convocação dos licitantes aptos a participar da 
fase de julgamento das propostas, deverá anexar aos autos os registros 
e as gravações em áudio e vídeo realizados durante a negociação.
Art. 21. A divulgação do edital deverá ocorrer da mesma forma que se 
deu a do instrumento convocatório, e deverá ser publicado no Portal 
Nacional de Contratações Públicas, no Diário Oficial, em jornais de 
grande circulação, e no sítio eletrônico oficial do Município.
Art. 22. Para o julgamento da proposta mais vantajosa na modalidade 
diálogo competitivo deverá ser adotado os critérios de julgamento 
técnica e preço, melhor técnica ou, no caso de se visar um contrato de 
eficiência, o critério de maior retomo econômico.
Art. 23. Eventuais impugnações e recursos relativos ao diálogo 
competitivo devem ser apresentadas no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da respectiva publicação do último ato de cada uma das fases 
dispostas no art. 11 deste Regulamento, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas.
Art. 24. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO 21 DE JULHO, 22 de dezembro de 2023.

Publicado por:
Catiani Cardoso Klukieviz Moreira 

Código Identificador:9388F940

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N° 7.900-GP/2023

DECRETO N° 7.900-GP/2023 Em, 22 de dezembro de 2023.

“Regulamenta, no âmbito da Administração Pública 
do Município de Nova Mamoré-RO, os Regimes de 
Empreitada, a que se refere a Lei n° 14.133, de 01 de 
abril de 2021, que “Estabelece Normas Gerais de 
Licitação e Contratação para as Administrações 
Públicas diretas, autárquicas e fúndacionais da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ, ESTADO 
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
artigo 75 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto 
na Lei Federal n° 14.133, de Io de abril de 2021.
DECRETA:
Art. 1". A escolha do regime de execução contratual deve estar técnica 
e economicamente justificada nos autos do processo licitatório e no 
respectivo contrato.
DOS REGIMES DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
POR PREÇO UNITÁRIO, CONTRATAÇÃO POR TAREFA E 
EMPREITADA INTEGRAL
Art. 2o. Adota-se a empreitada por preço global, empreitada integral e 
contratação por tarefa, em regra, para pactuar obrigações de meio e 
quando for possível definir com precisão os quantitativos e/ou 
qualitativos dos serviços a serem executados na obra.
Art. 3o. Adota-se a empreitada por preço unitário para pactuar 
obrigações de meio e nos casos em que os objetos, por sua natureza, 
possuam uma imprecisão inerente de quantitativos—em seus itens 
orçamentários.
§ I o No caso de que trata o caput deste artigo, se houver preferência 
pela empreitada por preço global, deverá ser justificado nos autos.
§ 2o Poderão ser adotados dois regimes de empreitada em um mesmo 
contrato quando a obra ou serviço de engenharia e/ou arquitetura for 
composta por parte possível de definir com precisão os quantitativos 
e/ou qualitativos dos serviços a serem executados na obra e parte que 
possua uma imprecisão inerente de quantitativos e/ou qualitativos em 
seus itens orçamentários.
Art.4“. É irregular a admissão de proposta ofertada pelo licitante 
contendo especificações de serviços e respectivas quantidades 
destoantes do orçamento- base da licitação, cabendo-lhe, no caso de 
identificar erros de quantitativos no orçamento-base do certame, 
impugnar os termos do edital de licitação.
Art. 5o. São admissíveis aditivos contratuais, inclusive no regime de 
execução contratual por preço global, nos casos de alterações de 
projeto propostas pela administração, nos casos de fatos imprevisíveis, 
entre os quais a impossibilidade de o licitante constatar as eventuais 
discrepâncias de quantidades com base nos elementos presentes no 
projeto básico, bem como nas demais situações previstas no art. 125 
da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.
Art. 6o. No regime de empreitada por preço unitário e exclusivamente 
nos serviços que, por sua natureza, não for possível prever com 
exatidão a quantidade antes da execução, é possível se firmar termo 
aditivo, mesmo depois de finalizada a execução de etapa do 
cronograma físico-financeiro, para adequação da quantidade 
efetivamente executada, constatada em medição.
Art. 7°. Em contratos executados no regime de empreitada por preço 
global, no caso de aditivos celebrados em virtude de erros ou omissões 
no orçamento, deverão ser observados os seguintes entendimentos:
§ 1° Em regra, os aditivos não são admissíveis, tendo em vista a 
cláusula de expressa concordância da contratada com o projeto básico, 
bem como a natural variação de quantitativos na empreitada por preço 
global constituir-se em álea ordinária da contratada.
§ 2o Quando nos contratos forem encontrados erros de pequena 
relevância, relativos a pequenas variações de quantitativos em seus
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r § 3o Quando nos contratos forem encontrados erros ou omissões 
substanciais, subestimativas ou superestimativas relevantes, poderão 
Ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, desde que os 
seguintes requisitos sejam atendidos cumulativamente:
I - somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes 
e objetos de revisão, os serviços de materialidade relevante na curva 
ABC do orçamento, compreendidos dentro da Faixa A e Faixa B, cuja 
somatória acumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento) do 
custo total;
II - somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes 
e objetos de revisão, os erros unitários de quantitativo acima de 10% 
(dez por cento).
§ 4o Excepcionalmente, em casos de quantitativos com relevantes 
subestimativas no orçamento, demonstrada a razoabilidade do pedido 
de aditivo, deverão ser atendidas cumulativamente os seguintes 
requisitos para o deferimento do pleito:
I - a alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da 
diferença entre o valor global estimado pela Administração e o valor 
global contratado;
II - o resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos 
efetivos de serviços, não poderá ser modificado se os novos 
quantitativos fossem aplicados às propostas dos demais licitantes, em 
observância aos princípios da igualdade e da seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração;
III - a alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 
10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse 
percentual para verificação dos limites previstos no art. 125 da Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021.
IV- o novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no 
serviço cujo quantitativo foi originalmente subestimado não são 
compensados por eventuais distorções a maior nos quantitativos de 
outros serviços que favoreçam o contratado;
§ 5o Em caso de quantitativos superestimados relevantes no 
orçamento, eventuais pleitos da contratada para não redução dos 
valores contratados poderão ser atendidos de forma 
excepcionalíssima, desde que preenchidos, cumulativamente, os 
seguintes requisitos:
I - demonstração, em análise global, de que o quantitativo 
artificialmente elevado foi compensado por outros preços e 
quantitativos subestimados de forma que reste cabalmente 
demonstrado que o preço global pactuado representa a justa 
remuneração da obra, considerando o orçamento de referência da 
Administração ajustado; e
II - a alteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele 
item inviabilizaria a execução contratual, por exemplo, demonstrando- 
se que o valor a ser reduzido supere a remuneração e as contingências 
detalhadas na composição do BDI apresentado pelo contratado, bem 
como os montantes originados de eventuais distorções a maior 
existentes nos custos obtidos em sistemas referenciais da 
Administração Pública (efeitos cotação e barganha) que não foram 
eliminados no processo licitatório.
Art. 8o. Nos aditivos em contratos em que houver necessidade de 
acréscimo e supressão de serviços devem ser considerados os 
acréscimos e as supressões de quantitativos de forma isolada, ou seja, 
o conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos devem ser sempre 
calculados sobre o valor original do contrato, aplicando-se a cada um 
desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de 
compensação entre eles, os limites de alteração estabelecidos no 
dispositivo legal.
DOS REGIMES DE CONTRATAÇÃO INTEGRADA E SEMI- 
INTEGRADA
Art. 9". Adota-se os regimes de contratação integrada, em regra, para 
pactuar obrigações de resultado em que o contratado é responsável por 
elaborar e desenvolver os projetos básico e executivo, executar 
serviços de engenharia e obras comuns ou especiais de engenharia, 
fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem, teste, 
pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a 
entrega final do objeto;
§1° Adota-se a contratação semi-integrada para pactuar obrigações de 
resultado em que o contratado é responsável por elaborar e 
desenvolver o projeto executivo executar serviços de engenharia e
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demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do 
objeto.
§ 2° Quando a contratação se referir a obras e serviços de grande vulto 
ou forem adotados os regimes de contratação integrada e semi- 
integrada, o edital obrigatoriamente contemplará matriz de alocação 
de riscos entre o contratante e o contratado;
§ 3o Nas contratações integradas ou semi-integradas, os riscos 
decorrentes de fatos supervenientes à contratação associados à escolha 
da solução de projeto básico pelo contratado deverão ser alocados 
como de sua responsabilidade na matriz de riscos.
§ 4o A Administração é dispensada da elaboração de projeto básico 
nos casos de contratação integrada, hipótese em que deverá ser 
elaborado anteprojeto de acordo com metodologia definida em ato do 
órgão competente, observados os requisitos estabelecidos no inciso 
XXIV do art. 6o da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.
§ 5o Na contratação integrada, após a elaboração do projeto básico 
pelo contratado, o conjunto de desenhos, especificações, memoriais e 
cronograma físico-financeiro deverá ser submetido à aprovação da 
Administração, que avaliará sua adequação em relação aos parâmetros 
definidos no edital e conformidade com as normas técnicas, vedadas 
alterações que reduzam a qualidade ou a vida útil do empreendimento 
e mantida a responsabilidade integral do contratado pelos riscos 
associados ao projeto básico.
§ 6o Nos regimes de contratação integrada e semi-integrada, o edital e
0 contrato, sempre que for o caso, deverão prever as providências 
necessárias para a efetivação de desapropriação autorizada pelo poder 
público, bem como:
1 - o responsável pelas respectivas fases do procedimento 
expropriatório;
I I  - a responsabilidade pelo pagamento das indenizações devidas;
I I I  - a estimativa do valor a ser pago a título de indenização pelos 
bens expropriados, inclusive de custos correlatas;
IV  - distribuição objetiva de riscos entre as partes, incluído o risco 
pela diferença entre o custo da desapropriação e a estimativa de valor 
e pelos eventuais danos e prejuízos ocasionados por atraso na 
disponibilização dos bens expropriados;
V  - em nome de quem deverá ser promovido o registro de imissão 
provisória na posse e o registro de propriedade dos bens a serem 
desapropriados.
§ 7o Na contratação semi-integrada, mediante prévia autorização da 
Administração, o projeto básico poderá ser alterado, desde que 
demonstrada a superioridade das inovações propostas pelo contratado 
em termos de redução de custos, de aumento da qualidade, de redução 
do prazo de execução ou de facilidade de manutenção ou operação, 
assumindo o contratado a responsabilidade integral pelos riscos 
associados à alteração do projeto básico.
§ 8o A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da 
conclusão e da aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos 
relativos às etapas anteriores.
A rt. 10. Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou 
semi-integrada, é vedada a alteração dos valores contratuais, exceto 
nos seguintes casos:
I - para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
decorrente de caso fortuito ou força maior;
I I  - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para 
melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido da 
Administração, desde que não decorrente de erros ou omissões por 
parte do contratado, observados os limites estabelecidos no art. 125 da 
Lei Federal n.° 14.133, de 2021;
I I I  - por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi- 
integradas, nos termos do § 5° do art. 46 da Lei Federal n.° 14.133, de 
2021;
IV  - por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de 
riscos como de responsabilidade da Administração.
D O  F O R N E C IM E N T O  E  P R E S T A Ç Ã O  D E S E R V IÇ O  
A S S O C IA D O
A rt. 11. Fornecimento e prestação de serviço associado é o regime de 
contratação em que a execução do objeto observará as seguintes fases, 
em sequência
I - fornecimento do objeto;
II - operação, manutenção ou ambas do objeto fornecido na fase I, por
tpm n n  HptprminciHn
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J  - soja responsável por executar obras e serviços de engenharia, 
fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem, teste, 
pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a 
entrega final do objeto; ou
I I  - seja responsável por elaborar e desenvolver os projetos básico e 
executivo, executar obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou 
prestar serviços especiais e realizar montagem, teste, pré-operação e as 
demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do 
objeto.
§ 2o No caso do inciso I do § Io deste artigo, o edital deve conter como 
anexo um projeto básico, na forma do inciso XXV do art. 6o da Lei n° 
14.133, de 2021, para o qual, mediante prévia autorização da 
Administração, o projeto básico, mantidos os procedimentos relativos 
ao regime de contratação semi-integrada, poderá ser alterado, desde 
que demonstrada a superioridade das inovações propostas pelo 
contratado em termos de redução de custos, de aumento da qualidade, 
de redução do prazo de execução ou de facilidade de manutenção ou 
operação, assumindo o contratado a responsabilidade integral pelos 
riscos associados à alteração do projeto básico.
§ 3o No caso do inciso II do § Io deste artigo, o edital deve conter 
como anexo um anteprojeto de engenharia, na forma descrita em 
Regulamento próprio, e mantidos os procedimentos relativos ao 
regime de contratação integrada.
§ 4o Os serviços relativos à fase II poderão ser com modelo de 
contrato de facilities.
§ 5o O modelo de contrato de facilities para ocupação de imóveis de 
que trata o caput deste artigo, consiste na prestação, em um único 
contrato, de serviços de gerenciamento e manutenção de imóvel, 
incluído o fornecimento dos equipamentos, materiais e outros serviços 
necessários ao uso do imóvel pela administração pública, por escopo 
ou continuados.
§ 6o O modelo de contrato facilities, observados os princípios de que 
trata o art. 5o da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, poderá, na forma do 
§ 2o do art. 7o da Lei Federal n° 14.011, de 10 de junho de 2020, 
incluir a realização de obras para adequação do imóvel, inclusive a 
elaboração dos projetos básico e executivo; e ter prazo de duração de 
até 20 (vinte) anos, quando incluir investimentos iniciais relacionados 
à realização de obras e o fornecimento de bens, os quais devem 
permanecer com o contratante.
Art. 12. O contrato firmado sob o regime de fornecimento e prestação 
de serviço associado terá sua vigência máxima definida pela soma do 
prazo relativo ao fornecimento inicial ou à entrega da obra com o 
prazo relativo ao serviço de operação e manutenção, este limitado a 5 
(cinco) anos contados da data de recebimento do objeto inicial; 
P a rá g ra fo  ún ico . É autorizada a prorrogação sucessiva do contrato 
firmado sob o regime de fornecimento e prestação de serviço 
associado, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja 
previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem 
ônus para qualquer das partes.
Art. 13. A medição e o pagamento do objeto da contratação sob 
regime de fornecimento e prestação de serviço associado se dará por 
etapas e em função da fase em que se está sendo executado o contrato.

Art. 14. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO 21 DE JULHO, 22 de dezembro de 2023.

MARCELIO RODRIGUES UCHOA
Prefeito do Município de Nova Mamoré

P u b lica d o  p o r:
Catiani Cardoso Klukieviz Moreira 
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GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N° 7.901-GP/2023

D E C R E T O  N ° 7 .901-G P/2023 E m , 22 d e  d e ze m b ro  d e  2023. 
“R eg u lam en ta , no  âm b ito  d a  A d m in is tra ç ã o  P ú b lica  d o  M u n ic íp io  
de  N ova M a m o ré -R O , as P rá tic a s  C o n tín u a s  e P e rm a n e n te s  de
l~lAC+ãA Ha D Í gpag a  Ha  P r n i í r n lA  P rA V A n tS vn  ca n u  a  ca f A Í o r A  «a f  a I n °

autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios”.

0  PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ, ESTADO 
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
artigo 75 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto 
na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.
DECRETA:
Art. Io. Os órgãos da Administração Pública Municipal, direta, 
autárquica e fundacional deverão adotar todas as condutas necessárias 
para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os 
respectivos contratos, com o intuito de:
1 -  obter a excelência nos resultados das contratações celebradas;
II -  evitar inexecuções contratuais que possam comprometer os 
objetivos de gestão pretendidos;
III -  evitar sobrepreço e superfaturamento quando das execuções 
contratuais;
IV -  prevenir e reprimir práticas corruptas, práticas fraudulentas, 
práticas colusivas ou práticas obstrutivas nos processos de contratação 
pública;
V - garantir que a contratação pública constitua efetivo instrumento de 
fomento da sustentabilidade em suas dimensões ambiental, social e 
econômica;
VI - realizar o gerenciamento dos riscos das licitações e das 
contratações;
VII -  reduzir os riscos a que estão sujeitas as licitações e as 
contratações, como, dentre outros:
a) identificação incorreta, imprecisa ou insuficiente da necessidade 
pública a ser atendida com a contratação;
b) descrição incorreta, imprecisa ou insuficiente do objeto da 
contratação;
c) erros na elaboração do orçamento estimativo;
d) definição incorreta ou inadequada dos requisitos de habilitação 
técnica ou de habilitação econômico-fmanceira;
e) estabelecimento de condições de participação que restrinjam de 
modo injustificado o universo de potenciais licitantes;
f) decisões ou escolhas sem a devida e suficiente motivação;
g) definição incorreta, imprecisa ou insuficiente dos encargos 
contratuais;
h) defeitos no controle da execução contratual ou no recebimento 
definitivo do objeto.
Parágrafo único. O descumprimento das obrigações previstas nos 
incisos I a IV do caput deste artigo ensejará, após o devido processo 
legal, a aplicação das sanções previstas na Lei Federal n.° 14.133, de 
2021, sem prejuízo da responsabilização penal, civil e por 
improbidade administrativa.
Art. 2o. Será realizado o gerenciamento dos riscos envolvidos em 
todas as etapas do processo da contratação.
§ Io O gerenciamento dos riscos de que trata o caput tem por 
objetivos:
I - aumentar a probabilidade de atingimento dos objetivos estratégicos 
e operacionais pretendidos por intermédio da execução contratual;
II - fomentar uma gestão proativa de todas as etapas do processo da 
contratação;
III - atentar para a necessidade de se identificarem e tratarem todos os 
riscos que possam comprometer a qualidade dos processos de 
contratação;
IV - facilitar a identificação de oportunidades e ameaças que possam 
comprometer as licitações e a execução dos contratos;
V - prezar pela conformidade legal e normativa dos processos de 
contratação;
VI - aprimorar os mecanismos de controle da contratação pública;
VII - estabelecer uma base confiável para a tomada de decisão e para 
o planejamento das contratações;
VIII - alocar e utilizar eficazmente os recursos para o tratamento de 
riscos a que estão sujeitas as licitações e as execuções contratuais;
IX - aumentar a capacidade de planejamento eficaz e eficiente das 
contratações por intermédio do controle dos níveis de risco.
§ 2o O gerenciamento dos riscos poderá ser dispensado, mediante 
justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo 
valor ou baixa complexidade.
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